
Estado do Rio de Janeiro
Município de Queimados
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1.263/15, DE 02 DE SETEMBRO DE 2015.

“Dá denominação de ‘Praça Alice dos Anjos Pacheco’ à praça
pública situada Estrada Ilda Pinheiro, s/n, no Bairro da Paz
(Roncador) e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada “Praça Alice dos Anjos Pacheco” à praça pública situada
na Estrada Ilda Pinheiro, s/n, no Bairro da Paz (Roncador), Queimados/RJ.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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